
In tempore illo consurget M I
CH A EL . PRIN CEPS M A 
GNUS , qui stat pro filiis po- 
jpuli tui : et veniet tempus, 
quale non fuit, ab eo ex quo 
gentes esse cæperunt, usque ad 
tempus illud.

D a n i e l  C a p . 12. V. 1.

Se aTuba.q emboquei altisonante, 
Os tyrannos tremer só fez n’ou

tr’ora ;
D ’alta verdade ao som estrepitoso 
De os fazer baquear o tempo lie 

agora. . .
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QUEM  T A L  D IR IA!!

H um Soberano, que firma a Sua Gloria 
unindo á Mão da Clemencia a balança da 
Justiça, não Perde hum momento, sem 
que Tenha em vista a punição do crime, 
e o premio da virtude. Estes dous deve
res, que sempre tem marchado á testa do 
Augusto Monarcha, que milagrosamente 
nos R ege, o Senhor D. M IGU EL I , tem 
feito constituir aos Seus Vassallos no mais 
rigoroso equilibrio de Gratidão, Amor, e 
Adhesão.

Mas quem tal diria! Que hum homem, 
surgido do pó da folha, e acordado no cu
me da riqueza, elevado ás azas da fama 
pelo fio da Nobreza, podesse hoje fazer 
quebrar este fio com o peso da mais estra
nha negligencia áquella Gratidão, Amor, 
e Adhesão !!...

Quern tal diria ! Hum homem, que ha 
pouco mais de hum lustro apparecêra sô
frego, e ufano com hum Projecto, em que 
offerecia huma Guarda Real de Lanceiros, 
creada, mantida, e sustentada por sua 
conta para defender a (infernal) —  divinal 
Constituição = ,  hoje havia de apparecer 
aos olhos do mundo, fazendo a humilde 
representação =  de hum Cavalleiro de triste 
figura = ,  negando-se á Gratidão, Amor, 
e Adhesão !!...

Quem tal diria! Hum homem, qiie ha
vendo immortalisado seu nome na Bahia, 
para onde tinha navegado huma formidá
vel Expedição com os dourados ventos 
dos seus Cofres, hoje fizesse circular pelo 

) mundo Realista aquelle mesmo nome ro
deado de admirações, perseguido de crí
tica , acompanhado de pragas, e blasfe
mado com despreso: tanto póde a falta de 
Gratidão, Amor, e Adhesão!!...

Quem tal diria! Hum homem, a'quem 
seu Pai diz na hora da morte: Filho, se 
alguma vez o Estado precisar de ti, e de 
teus Cabedaes, sé prompto em servi-Lo : 
presta-te com valentia , e desinteresse, por» 
que a Elle deves tua fortuna, e com Elle a 
ganhei: sim, hum homem, a quem seu Pai 
dá esta Sentença, que foi o mesmo que 
dizer-lhe: Memento homo, quia pulvis es, 
et in pulverem reverter is : quer dizer : Re
corda-te, filho, que nasceste no pó da folha, 
e ao rnesmo pó te has de reduzir, se, não 
cumprindo meus decretos, fóres ingrato ao 
Soberano : he este mesmo homem aquelle 
que, despresando por cégas paixões, e 
loucos projectos a paternal Sentença, an
tes se quiz confundir, e embrulhar no pó, 
de que nascera, do que, abraçando-a, 
prestar-se ao Sagrado Dever da Gratidão, 
Amor, e Adhesão!!...

Quem tal diria ! Hum homem, cujos 
distinctos, e abalisados Serviços a todas
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as Revoluções tinháo feito realçar seu no
me nas Maçónicas Furnas, vendo os aca
nhados recursos de sua Patria animados 
pela Fidelidade dé seus Compatriotas , e 
que entre todos elles não possa divisar 
hum rosto mais estanhado, e alheio de to
do o estímulo, vêr-se apontado por hum 
celebre J. do Farrobo ... quem tal diria!...

Quem tal diria ! Que hum homem , se
nhor de grosso cabedal, junto, e adquiri
do debaixo dos auspicios do Estado, ha
via de ser tão pródigo em reparti-lo pelos 
inimigos do mesmo Estado, quanto reni
tente, e omisso em medir, e pesar suas 
urgencias, quando tendião em repellir os 
inimigos de Seu Bemfeilor, que o tinha 
engrandecido, e feito célebre na roda dá 
Fortuna, e da Nobreza! Mas quem tal di
ria ! Que este sería o momento, em que 
seus Cofres havião de apparecer mágica
mente transformados, imitando os do mais 
réles Mercador quebrado !!!...

Mas quem tal diria! Que o maior pêso 
d’este ouro, depositado em estranhos Co
fres, viria a servir hum dia, animando 
alheias necessidades, para guerrear o pro
prio Paiz, onde foi ganho !...

Admire o mundo , e vejão todos neste 
painel da desobediencia o cumulo da in
gratidão , do desvario, da inepcia, da es
tulticia , e a mais requintada de todas as 
maldades!!... Admiremos todos a desorien
tada maneira, com que, desandando a ro
da da confiança de hum antigo Thesoureiro, 
insensivelmente apparece involtó na gual
drapa de hum Gato Pingado ! Alas quem 

'tal diria!!...

C om m un  i ç a d o .

Senhor Redactor da Trombeta. —- L e
vado da promptidão, com que se servio 
lançar na sua Trombeta N.° 152 o Dialogo, 
que lherem etti, apresso-me em dirigir- 
lhe huma Carta de Nomes, que, poucò dis
tante do mesmo sitio da conversação dos 
dous Machuchos, eu mesmo li n’lium Pa
pel, a que se chama =  Edital — , que pe
las 3 horas da tarde do dia 17 do corren
te ainda se achaVa affixado na pórta da 
Casa da Junta do Commercio; pelo que 
Se reclama as Quotas, com que deverião 
ter entrado no Cofre d’aquella Real Jun
ta, assignando-se-lhes outrosim 9 dias des- 

/d e  a data do Edital, que era de 18 de Fe
vereiro, para satisfazerem ao dever sagra
do de Vassallos submissos, gratos, e fieis : 
ahi vão os Nomes taes, quaes alli se acha- 
vão.

« Manoel Marques da Cruz !!
« Joaquim Olimpio da Costa Ü 
« Dionysio Antonio d’Almeida!!
“  Manoel Joaquim Machado !! 
o Rodrigo Ferreira!!
“  Custodio José Lopes !! 
u José Bernardino da Costa!! 
a Jacintho José da Cunha!!
“  Francisco Pereira de Faria !! 
a Ricardo de Oliveira Guimarães!!
« José Antonio da Fonseca!!
.« Pedro de Sousa !!
« Francisco Ramos!!

Não tem dúvida, Senhor Redactor, não 
me enganei; são os mesmos Nomes pinta
dos, e escarrados, que eu li, por cuja ver
dade me responsabiliso, porque fôrão li
dos, e relidos, malhados, e remalhados 
debaixo para cima, e de cima para bai
xo, cuja somma são 13Ü... Na verdade. 
Senhor Redactor, custa bem a crer, e eu 
mesmo o não acreditaria se o não lêsse, 
que activos Negociantes, que tem a asse
gurar o seu Commercio, manancial da sua 
riqueza; Pais de familias, que devem pro
teger a honra de suas Casas, e livrar seus 
filhos dos horrores dã escravidão; homens 
em fim Nobres , que tinhão a conservar o 
nome de seus antepassados, surdos ás vo
zes da Patria, se queirão ingerir nas filei
ras dos Portuguezes degenerados, tornan
do-se não só suspeitos ao Governo , e á 
Nação, mas apontados como homens, que 
favorecem os projectos dos nossos inimigos. 
Todo o homem, que não sabe, ou não 
quer pesar nossas circumstancias actuaes 
com o terrível futuro, que nos offereceria 
a escravidão, esquivando-se ao Sagrado 
Dever de animar as urgencias políticas do 
Estado, he hum monstro, não he homem, 
não lie Portuguez, não he Pai, não lie Fi
lh o , e finalmente não he Vassallo.

Toque portanto, Senhor Redactor, em 
tom altivõ aos ouvidos d’aquelles omis
sos; e inclinando mais a Tuba para hum 
Joaquim Farrobo, diga a todos: «Homens 
« surdos, e insensatos! Acordai do lethar- 
« go da preoccupação, em que vos achais! 
« Reparai nos males, que vos esperão : sê- 
« de sensíveis á VO Z da Patria, que vos 
« chama, aliás vós, e vossas familias se- 
« reis arrancados d’ella para irdes acabar 
« miseravelmente em Paizes estranhos, em 
« quanto a Briosa Nação Portugueza re- 
« siste a seus inimigos; e a Historia, Juiz 
« Imparcial dos Factos, marcará na pos- 
« teridade os infames, que enganadamen- 
« te concorrerem directa, ou indirecta- 
« mente, ou por omissão para a destrui
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u ção de nossas Fundaiïrentaes Institui-
« ções !

Seu Leitor
R.

Continuação da Analyse, que vem do N.° 151.

Passemos a outro Artigo mais. de- 
pois de varios Decretos regulamentares 

« (diz o Manifesto) por Carta Regia de 2 
« de Maio regulou (falla do ex-Itnperador 
« do Brasil) as condições, natureza, e ef- 
« feitos da Abdicação, que fez da Corôa 
« Portugueza a favor da sua Filha Primo- 
« genita a Senhora D. Maria da Gloria, a 
« qual pelo Direito de Primogenitura era 
« a legitima Successora (sape) á mesma 
«i Corôa, por ter nascido quando o Brasil 
«í era já independente ( aqui esbarrou-se 
*< o escrevinhador do Manifesto) o unico 
« Principe Varão, que existia filho de S. 
« M. Por estes actos a Senhora D. Maria 
« Segunda (vade retro SatanaJ succedêo 
t< ern todo o Direito, e posse■, que tinha 
<í o seu Augusto Pai, fse ella succedêo na 
«posse, que elle tinha,ficará com o que lhe 
« pertence , isto he , sem cousa algumaJ e 
« ficou sendo legitima Rainha Reinante 
« de Portugal, Algarves, e seus Domi- 
« nios. »

Sem fallarmos dos Decretos regulamen
tares, das Cartas Regias, e de todos os ou
tros Papeis, que a semelhante respeito sa- 
hírão do Gabinete magico de D. Pedro ; 
sem explanarmos as anomalias, e contradic
ções, que presidirão a todos esses Actos; 
sem nos estendermos sobre a formal, e 
vergonhosa usurpação, que elle fez ao Le
gitimo Soberano o Senhor D. M IGU EL I , 
porque tudo isto se tern exuberantemente 
demonstrado por huma infinidade de Es
criptos luminosos, e trabalhados ao farol 
do mais apurado criterio, e da Jurispru
dencia mais sã; limitar-nos-hemos á refu
tação do especioso argumento, de que a 
Senhora D. Maria da Gloria pelo Direito 
de Primogenitura era a legitima Successora 
á Corôa de Portugal, por 1er nascido quan
do o Brasil era. já  independente· Huma vez 
que hum Escriptor se dá á miserável ta
refa de defender subterfugios, alheios de 
toda a razão, e desprevenidos de funda
mento, ha de inevitavelmente cahir em 
contradicções, e absurdos. A verdade he 
huma só, sempre a mesma, e de todos os 
tempos, não soífre alteração, nem rodeios. 
Ora, todo o raciocinio do alcunhado Ma
nifesto se estriba no Direito de Primoge- 
iiitura da Senhora D. Maria da Gloria,

por ter ella nascido depois de feita a inde
pendencia do Brasil. Quanto ao Direito de 
Primogenitura sabem todos que elle se 
perde na linha de Successão em Portugal, 
(e mesmo no Brasil, segundo a Constitui
ção d’aquella gente) se houver depois da 
Primogénita hum filho Varão. O Senhor 
D. Pedro teve depois da Senhora D. Ma
ria da Gloria o Principe, hoje Imperador; 
e se elle tinha* o direito de transferir, e 
abdicar a Corôa de Portugal em algum 
dos seus filhos, n’esse caso deveria reca- 
hir essa abdicação em o Principe, e nun
ca na Senhora D. Maria da Gloria, só por
que era a Primogénita, pois que estas ma
terias estão reguladas pelas Leis, e não 
pelo arbitrio.

Além do que, essa abdicação na Pri
mogénita, com detrimento claro, e mani
festo do Principe, (se por ventura elle o 
tivesse) involveriâ para o futuro a Nação 
Portugueza em huma alluvião de desaven
ças , e desgraças. O Principe era menor, 
lião conhecia, e nem podia zelar os seus 
Direitos, submettia-se por tanto ás injus
tiças de seu Pai; mas quando com a ida
de subisse ao Throno do Brasil, e refle- 
Ctisse na usurpação, que se lhe havia fei
to, e visse sua Irmã Senhora de huma Co
rôa  ̂ que se lhe tinha usurpado, elle tra- 
ctaria de pôr em prática todos os meios 
imagináveis para a poder reivindicar; e 
ahi tínhamos novas sublevações, novos 
conflictos, novas guerras sobre o Direito 
de Successão : ahi tínhamos o mísero Por
tugal submergido outra vez n’hum pélago 
de males incalculáveis.

Mas o Manifesto quer dizer que a Se
nhora D. Maria da Gloria nascêo quando a 
Independencia não estava ainda feita, is
to h e , quando os Brasileiros erão olhados 
como Portuguezes , ou erão Portuguezes , 
e que d’este modo nascendo a filha Pri
mogénita do Imperador Portugueza, e 
nascendo o Principe já Brasileiro, depois 
de feita a Independencia, era aquella a 
Herdeira do Throno Portuguez em virtu
de da Abdicação de seu Pai : muito bem. 
Logo a Independencia do Brasil he, pelo 
mesmo Auctor do Manifesto, hum emba
raço, e huma barreira politica, que sepa
ra, e arreda do Throno de Portugal aquel
le, que politicamente se achar constituido 
Brasileiro. Isto he assim, e não tem ré
plica. Logo, constituindo-sé politicamen
te Brasileiro o Imperador do Brasil, e re
conhecido tal por todas as N ações, como 
poderia elle herdar a Corôa de Portugal, 
e abdica-la na sua Primogénita? Que po
derá responder o fabricador de hum tal
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Papelucho a esta verdade tão palmar, e 
evidente? Não para ainda aqui. A sup
posta Rainha he em tudo Brasileira : Bra
sileira de nascimento, e Brasileira pela 
separação do Brasil.

Segundo o Pacto Fundamental d’aquel- 
les Povos, dado, jurado, e mandado jurar 
por D. Pedro, acha-se inscripta a Senho
ra D. Maria da Gloria na Familia, e na 
Linha das Princezas do Brasil, com direi
to á Successão d’aquelle Imperio, e de
baixo do Titulo de Princeza do Grão-Pa- 
rá. E  de que modo lhe pertenceria tudo 
isto , se ella fosse Portugueza, conforme 
o inculca o Manifesto ? Por essa mesma 
Constituição de D. Pedro são considera
dos Cidadãos Brasileiros os Portuguezes 
nascidos em Portugal, huma vez que re
sidissem no Brasil no tempo da Indepen
dencia, e ou annuissem a ella por factos, 
ou mesmo tacitamente. Se ainda os mes
mos Portuguezes são Brasileiros nas cir
cumstancias expendidas pela Constituição 
de D. Pedro, como não serão os nascidos 
no Brasil em idênticas circumstancias? 
Tanto se reputava n’aquelles Estados Bra
sileira a Senhora D. Maria da Gloria, que 
o Governo actual acaba de a desnaturali- 
sar por huma L ei, pelo facto de intitular
se Rainha de Portugal !

( Continuarse-ha.)

Continuação âa Carta de Corso contra Por
tugal pelo ex-Imperador do Brasil, que 
vem do N.° antecedente.

«X V III. Entrando dous Corsarios em 
huma Acção, a Preza será igualmente re
partida; mas se hum dos dous por justifi
cado impedimento conservar-se á vista 
sem tomar parte no Combate, lucrará só
mente kum terço, e os outros dous serão 
do Combatente.

«XIX. A  mesma proporção se obser
vará, se algum dos Concorrentes fôr Em
barcação de Guerra. Se porém entrar só 
no Combate, e provar que tinha o duplo 
de força, então o Corsario só terá direito 
á quinta parte.

«XX. Quando o Inimigo, fugindo de 
algum Corsario, que lhe der caça, se en
tregar a Forças de terra, a Tropa, que 
se achar de Guarda, ou Destacamento na 
sua principal Fortaleza, terá direito ao 
decimo dos valores aprezados , o qual se
rá distribuido equitativamente pela Paten
te mais graduada do Lugar.

C apitulo III.

Das hostilidades contra Navios armados ern 
Guerra;considerações devidas aosCorsurios, 
que os procurarem com preferencia, e de sua 
conducta para com os Amigos, e Naturaes.

«Art. I. Estou bem seguro que os Cor
sarios, tendo attenção ao Glorioso motivo 
da presente Guerra, preferirão em todas 
as occasiões hostilisar os Navios de Guer
ra Inimigos, seus Transportes, e Correios; 
mas por isso mesmo Reconheço, e Decla
ro que he hum Dever imposto á gratidão 
de Meus Subditos Premiar generosamen
te a todos , os que derem tão assignalada 
prova de honra, e de adhesão á Sagrada 
Causa da Independencia.

«II. Sem prejuizo do direito, que po
dem ter ás Graças em virtude do Artigo 
precedente, os Corsarios do Brasil recebe
rão por cada Navio armado em Guerra, que 
aprizionarem, o valor de sua avaliação.

«III. Por cada Peça de Artilheria, du
zentos mil réis.

« IV. Por cada Soldado, cincoenta mil 
réisi Official Inferior, cem mil réis: Offi
cial Subalterno até Capitão inclusive, qua
trocentos mil réis : Major até Coronel in
clusive , oitocentos mil réis : Officiaes G e
neraes, dous contos de réis. ( A  este vil Ar
tigo responderemos em hum separado.)

«V. Pela Correspondencia do Governo, 
e suas Participações, receberão aquillo, que 
se arbitrar á vista da importancia d’ellas.

«V I. Qualquer hostilidade emprendi
da nos Portos , e Costas Inimigas com o 
fim de incendiar seus Navios, e Arsenaes, 
assaltar Fortalezas, tomar Cabedaes Pu
blicos, ou outra qualquer empreza seme
lhante, será considerada como Serviço di
recto ao Imperio do Brasil.

«VII. Os Commandantes, e Subalter
nos , que se distinguirem em semelhantes 
emprezas, serão premiados em proporção 
do seu mérito. Os Mestres, Contra-Mes
tres , e Marinheiros receberão de contado 
huma Gratificação de vinte e cinco até 
quatrocentos mil réis, segundo a relevan
cia do Serviço. Os que ficarem estropea
dos, e inválidos em consequência cie taes 
Serviços, receberão huma Pensão vitalí
cia correspondente á sua Classe.

«VIII. Todo o acto de deshumanidade 
opposto ao Direito Natural, e das Gentes, 
exclue o Aggressor das Graças supranota- 
das, (isto não he do ex-Imperador) e su
jeita o Delinquente a castigo, segundo a 
gravidade, e circumstancias do caso.

Concluir-se-ha.
LISBOA : NA IMFREgSAO REGIA- ANNO 1832.—  COM LICENÇA.*


